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RESUMO:

Introdução O estabelecimento de papeis para homens e mulheres em razão do gênero é decorrente de um contexto sociocultural e histórico, que apesar do avanço em relação ao passado, sua construção ainda não se solidificou, tendo em vista que a Lei Maria da Penha possui inovações que mudam o modo como a violência doméstica é tratada, tornando o tema bastante atual. Objetivos O presente trabalho tem como finalidade analisar a continuidade da violência doméstica praticada durante o casamento ou relação estável no âmbito familiar, o fim do relacionamento e as suas consequências, bem como as alterações na Lei, que influenciam não só a vida da mulher como de toda sociedade. Metodologia Tratou-se de uma pesquisa bibliográfica com coleta de dados em livros, artigos, revistas e pesquisas retiradas da internet para a sua realização. Resultados A fixação de outras leis rígidas de punição ao agressor ou de maior regulamentação por parte do Estado, como era anteriormente a Lei Maria da Penha, para além da contida na Lei Maria da Penha não se fazem necessárias, mas, sim da correta interpretação e implementação das leis existentes, do investimento financeiro na aplicação de leis e políticas públicas no combate a violência doméstica e familiar, para tratar e reabilitar o agressor evitando assim a reincidência. Conclusão Apesar da evolução significativa em relação ao passado, tendo em vista o alcance da previsão legislativa no enfrentamento a violência doméstica, e as alterações nela previstas, esse mal infelizmente ainda perdura nos dias atuais, sendo um grave problema em nossa sociedade brasileira.
PALAVRAS-CHAVE: Violência doméstica. Lei Maria da Penha. Agressores. 


ABSTRACT:

Introduction The establishment of roles for men and women based on gender is due to a socio-cultural and historical context, that despite the progress in relation to the past, its construction has not yet solidified, considering that the Maria da Penha Law has innovations that change the way domestic violence is treated, making the topic very current. Objectives This work aims to analyze the continuity of domestic violence practiced during marriage or a stable relationship within the family, the end of the relationship and its consequences, as well as changes in the Law, influence not only the woman's life but also whole society. Methodology It was a bibliographic research with data collection in books, articles, magazines and research taken from the internet for its realization. Results The establishment of other strict laws of punishment for the aggressor or of greater regulation on the part of the State, as was previously the Maria da Penha Law, in addition to the one contained in the Maria da Penha Law, are not necessary, but of the correct interpretation and implementation of existing laws, financial investment in the application of laws and public policies to combat domestic and family violence, to treat and rehabilitate the aggressor, thus preventing recurrence. Conclusion Despite the significant evolution in relation to the past, in view the scope of the legislative forecast in the fight against domestic violence, and the alterations foreseen in it, this evil unfortunately persists today, being a serious problem in our Brazilian society.
KEYWORDS: Domestic violence. Maria da Penha Law. Aggressors.

1  INTRODUÇÃO


O estabelecimento de papéis para homens e mulheres em razão do gênero é decorrente de um contexto sociocultural e histórico. Na antiguidade a mulher era inferiorizada, tendo sua vida tutelada por seu pai, inclusive em grande parte dos casos, foi usada como mercadoria, mediante dotes de casamento, onde esta passava a ser propriedade do marido.
Assim, ela deveria cumprir somente o papel de dona de casa, esposa e mãe, tendo pouco ou nenhum direito de expressão, sendo tratada como desigual, e o homem em posição superior e de domínio, provocando assim, diversos problemas na sociedade. 
Com a revolução industrial e o aparecimento do capitalismo, no século XVIII as mulheres passaram a trabalhar durante longas e exaustivas horas, porém, com salários inferiores ao do homem, mesmo efetuando o mesmo trabalho e mesma jornada, e além de tudo ainda tinha que cuidar das tarefas domésticas e dos filhos.
Também foi um marco os primeiros movimentos de operárias, na Europa e nos Estados Unidos, exigindo a redução da carga horária, melhores salários e direito ao voto. Estes protestos se espalharam pelo mundo todo, obtendo força no Brasil com o movimento das sufragistas, que em 1932 conseguiram depois de muitos protestos o direito ao voto feminino.
O presente artigo tem como finalidade analisar a continuidade da violência doméstica praticada durante o casamento ou relação estável no âmbito familiar, o fim do relacionamento e as suas consequências, influenciando não só a vida da mulher como de toda sociedade.
Algumas problemáticas envolvendo o tema que nortearam o desenvolvimento deste estudo foram centradas na seguinte questão: Porque o número de mulheres que são vítimas de violência doméstica, mostram-se ainda mais alarmante, mesmo em face de diversas e amplas leis oferecendo medidas protetivas? 
Merece reflexão as mudanças ocorridas ao longo dos séculos em relação à violência doméstica com o atual contexto histórico, econômico e social, sendo de suma importância, pois apesar da evolução histórica ter avançado bastante em relação ao passado, sua construção ainda não foi solidificada, tendo em vista que a Lei 11.340, a Lei Maria da Penha, possui inovações que mudam o modo como a violência contra a mulher é tratada.
Algumas mudanças foram provocadas na Lei Maria da Penha, por intermédio das Leis n° 13.827 e 13.871, de 2019, que alteraram parte da legislação, buscando respectivamente oferecer uma maior oferta de segurança jurídica às vítimas de violência doméstica por meio de medidas protetivas de urgência e responsabilizar os agressores pela violência por meio do ressarcimento dos danos causados as vítimas e ao Sistema Único de Saúde (SUS), assim como compreender os fenômenos que ocasionam esta violência e como combatê-los.
Portanto, estas são algumas colocações que constituem a base desta pesquisa e tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre as mudanças ocorridas na Lei Maria da Penha e concomitantemente analisar os reflexos dessas transformações na dinâmica estabelecida na sociedade patriarcal, assim como, verificar as consequências dessas alterações na vida daqueles afetados pela violência doméstica.

2 CONCEITO SOBRE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A violência doméstica é um mal que a sociedade sofre há séculos e que continua fazendo vítimas sem qualquer distinção de época, raça, classe social, idade ou religião, não só no Brasil, mas também em vários outras partes do mundo. Advindo de uma ideia preconcebida de que a mulher é inferior ao homem, e ademais propriedade deste, o que lhe dá legitimidade de submetê-la aos seus desejos e vontades, sendo esta obrigada a suportar todos os infortúnios causados, mesmo custando-lhe à vida, desencadeando ao longo da história um problema que se perpétua até os dias atuais. 
Na visão de Lima é difícil definir o conceito de violência doméstica já que abrange diversas vertentes:
Em suma, a violência é um fenômeno extremamente complexo que afunda suas raízes na interação de muitos fatores biológicos, sociais, culturais, econômicos e políticos cuja definição não pode ter exatidão científica, já que trata-se de uma questão de apreciação. A noção do que são comportamentos aceitáveis e inaceitáveis, ou do que constitui um dano, está influenciada pela cultura e submetida a uma revisão, à medida que os valores e as normas sociais evoluem. Trata-se, enfim, de fenômeno complexo. (LIMA, 2013, p. 54).

Havendo uma idealização de como cada gênero deve se portar na sociedade e existindo essa quebra da idealização pode ocasionar a violência contra a mulher pelo homem, que acredita ter direito sobre ela, deixando-a numa posição de vulnerabilidade em relação a ele. 
As Nações Unidas define violência contra a mulher como: 
“qualquer ato de violência baseado na diferença de gênero, que resulte em sofrimentos e danos físicos, sexuais e psicológicos da mulher, inclusive ameaças de tais atos, coerção e provação da liberdade, seja na vida pública ou privada”. (Conselho Social e Econômico, Nações Unidas, 1992).

A Lei 11.340/06 foi criada visando punir o agressor, proteger a agredida, prevenir futuras violências e aplicar políticas públicas e desse modo, erradicar a violência doméstica e familiar, sendo essa Lei considerada inclusive pelo relatório Banco Mundial em 2016 como uma referência global, sofrendo mudanças atualmente objetivando uma maior eficácia dessa legislação. 
Entretanto, o Brasil continua de acordo com dados de 2018 sendo o 5° País com maior número de feminicídios e consorte dados de 2019 crescendo em 7,2% os casos em relação ao ano anterior, segundo o Atlas da Violência de 2019, em 4.963 mulheres foram mortas em 2017 sendo esse maior registro em dez anos. 
De acordo com o artigo 1° da referida lei, o propósito da Lei serve para:
 “(...) coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do parágrafo 8°. Do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e erradicar a Violência contra a mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar”.

Em face da vulnerabilidade da mulher, tanto financeira como emocional, e da falta da regulamentação em lei para oferecer auxílio e amparo jurídico, é difícil quebrar o ciclo da agressão sofrida, e por muitas vezes, faz a vítima se calar e suportar a violência.
Não é necessário leis mais rígidas para punir o agressor, ou maior regulamentação por parte do Estado, como era anteriormente a Lei 11.340, mas sim, à correta implementação das leis existentes, do investimento financeiro na aplicação destas e de políticas públicas no combate a violência doméstica e familiar. Como uma maior criação de casas-abrigo, que é um serviço de acolhimento institucional para mulheres vítimas de violência, e centros de reabilitação, para tratar o agressor, podendo ser determinado pelo juiz o comparecimento obrigatório deste, conforme o artigo 45 da Lei 11.340, buscando evitar desse modo futuras reincidências. 
Não sendo somente necessário apoio psicológico à mulher que sofreu a violência e precisa de auxílio psicológico para lidar com o trauma sofrido, mas também a reabilitação do agressor é outro ponto importantíssimo, já que um dos maiores problemas é a repetição dessa problemática, sendo importante não só a punição, mas também tratamento psicológico do ofensor, promovendo desse modo, a conscientização e consequentemente mudança de atitude deste.
Como explica o entendimento Saffioti de que ambos precisam de apoio psicológico:
as pessoas envolvidas na relação violenta devem ter o desejo de mudar. É por esse motivo que não se acredita numa mudança radical de uma relação violenta, quando se trabalha exclusivamente com a vítima. Sofrendo esta algumas mudanças, enquanto a outra parte permanece o que sempre foi, mantendo seu habitus, a relação pode, inclusive, tornar-se mais violenta. (Saffioti 2015, p. 71).

Se não contida esse tipo de violência pode acabar gerando uma tragédia em maior proporção, como o feminicídio que é o assassinato de mulheres, cometidos em razão do gênero feminino, o qual passou a ser considerado em 2015 no artigo 1°, inciso I-A da Lei 8.072/90, como crime hediondo e, no artigo 121, § 2º, inciso VI do Código Penal como homicídio qualificado. 

3 Aplicabilidade da Lei Maria da Penha

A Lei Maria da Penha tem uma grande importância, apresentada por meio da divisão das formas e tipos de violência, que possuem variados graus de gravidade, se produzindo esta em conjunto com diversos fatores como, por exemplo, o espaço em que a relação acontece, a convivência que a vítima mantém com o agressor e como a violência é praticada, fatores esses que devem ser tratados com cuidado para evitar a maior demonstração da violência doméstica ou familiar que ocasiona no feminicídio.
A caracterização da violência doméstica e familiar consorte o art. 5º, incisos I, II, III da Lei n°11.340/2006 podem ocorrer em três diferentes contextos: no âmbito da unidade doméstica, familiar e na relação intima de afeto.
No âmbito da unidade doméstica, conforme o inciso I é "compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas”. Um exemplo disso é o caso da empregada doméstica agredida pela sua patroa e podendo ser abrangida pela violência doméstica.
No âmbito da unidade familiar de acordo com o inciso II, é entendido “como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa.” Nesse caso abrange diversas pessoas que podem ser agressoras e agredidas, desde que haja entre elas um vínculo familiar mesmo que seja por afinidade ou vontade expressa. Alguns exemplos de cabimento da Lei Maria da Penha é a relação entre pessoas do mesmo sexo, entre irmãos que não moram na mesma casa, pelo casamento ou união estável, entre outras.
A violência pode ocorrer em qualquer relação íntima de afeto, segundo o inciso III “na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação”. Sendo assim, o mais relevante é o relacionamento afetivo entre agressor e vítima, inovando desse modo à ideia de que para caracterizar família não é necessário haver coabitação, ou convívio atual sendo o mais importante existir laços afetivos entre eles, independentemente de orientação sexual, ampliando o conceito e o alcance sobre a violência doméstica, além de entre marido e mulher, um exemplo disso é a agressão causada por namorados ou ex-namorados.
O sujeito ativo é o agressor que pode ser de qualquer sexo, gênero, opção sexual, entre outros, sendo suficiente haver um vínculo doméstico, familiar ou afetivo com a mulher. Embora o homem apareça predominantemente nas pesquisas os agressores não são somente homens. Sendo possível a aplicação da Lei 11. 340 nos casos de união homoafetiva entre mulheres, onde a agressora pode também ser uma mulher.
O sujeito passivo é a vítima que deve necessariamente ser mulher, sendo desse modo, uma violência baseada no gênero feminino. A Lei Maria da Penha em seu artigo 5° faz referência ao “gênero” e não ao sexo do agressor, sendo o primeiro a identificação da pessoa com o gênero feminino ou masculino. O agressor tira vantagem da vítima em situação de vulnerabilidade, seja ela, física ou econômica para assim cometer o ato de violência doméstica.
De acordo com o art. 7º, incisos I, II, III, IV e V da Lei n°11.340/2006, pode ser subdividida a violência doméstica em 05 tipos: física, psicológica, sexual, patrimonial e moral.
A Violência física é a utilização da força física contra o corpo da mulher, deixando marcas visíveis, ou não, está aludida no inciso I e é “entendida como qualquer conduta que ofenda a integridade ou saúde corporal da mulher”. Como, por exemplo, tapas, chutes, socos, empurrões, beliscões, estrangulamento, sufocamento, espancamento, ou atirar objetos, torturar, ocasionar lesões mediante arma de fogo ou branca, ou causar qualquer outro dano físico. 
A violência psicológica está tipificada no inciso II, sendo definida como: 
Qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima; prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento da mulher; ou vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaças, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e autodeterminação.

A violência psicológica é um tipo de agressão que apesar de não machucar o corpo da mulher, fere o seu emocional, psicológico, sua capacidade de deliberação e traz o desequilíbrio afetivo que causa disparidade no relacionamento. Essa agressão não deixa sinais físicos, por isso não é tão evidente, mas pode ocasionar marcas negativas tão profundas em quem a suporta, que afetam e traumatizam por toda a vida. Entretanto, a dificuldade em diferenciar, por exemplo, o que é uma crise de relacionamento da violência moral e psíquica torna complicado apresentar provas que a identifiquem.
Essa violência também se faz presente quando muitos agressores manipulam suas vítimas, distorcendo e omitindo fatos que deixam a mulher com dúvidas acerca da sua própria memória, percepção e sanidade.  
A Lei Maria da Penha prevê no inciso III a violência sexual como sendo:
Entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos.

Sendo por meio desse artigo demonstrado as diferentes formas dessa violência, que muitas vezes não são tão evidenciadas, mas também provoca danos, além do delito de estupro previsto no artigo 213 do Código Penal, que diferencia do estupro marital segundo o inciso III acima, em razão da condição de intimidade concreta com o agressor, o que faz muitas vezes esse tipo de violência ser considerada normal pelo fato, desse indivíduo ser o seu marido.
O estupro marital é um delito praticado desde os primórdios da vida humana, e durante muito tempo não teve destaque ou legislação para combatê-lo, já que a mulher era considerada como propriedade do marido, não tendo, portanto, liberdade sexual e nem direito de escolha. Diferentemente dos dias atuais, onde a mesma pode dispor livremente do próprio corpo, agindo de acordo com suas pretensões e vontades, com o companheiro de sua escolha.
Conforme Bitencourt trata a seguir, ambos os parceiros tem direito a proteção da dignidade sexual:

[...] homem e mulher têm o direito de negarem-se a submeter-se à prática de atos lascivos ou voluptuosos, sexuais ou eróticos, que não queiram realizar, opondo-se a qualquer possível constrangimento contra quem quer que seja, inclusive contra o próprio cônjuge, namorado (a) ou companheiro (a) (união estável); no exercício dessa liberdade podem, inclusive, escolher o momento, a parceria, o lugar, ou seja, onde,  quando,  como  e  com  quem  lhes  interesse compartilhar  seus  desejos  e  necessidades  sexuais.  Em síntese, protege-se, acima de tudo, a dignidade sexual individual, de homem e mulher, indistintamente, consubstanciada na liberdade sexual e direito de escolha. Bitencourt (2011, p. 44).

A violência patrimonial ocorre quando o parceiro utiliza dinheiro ou bens materiais da companheira para obter domínio sobre ela, está prevista no inciso IV e é “entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades”. 
Sendo comum principalmente nos processos de divórcio, onde o ex-marido, destroe bens materiais e objetos pessoais, ou retém indevidamente documentos, deixa de pagar pensão alimentícia, de modo a puni-la pela decisão de romper o vínculo ou compelir a mulher a prosseguir com o relacionamento.
A violência moral de acordo com inciso V é entendida como qualquer conduta que configure calúnia, afirmando falsamente que a vítima cometeu crime; difamação, atribuindo fato que macule sua reputação, ou injúria, atacando dignidade ou decoro da vítima. Sendo normalmente decorrente da violência psicológica. São exemplos dessa agressão, acusar a companheira de traição, expor a sua vida íntima, rebaixa-la mediante xingamentos que atingem a sua índole.
Portanto a violência doméstica pode ocorrer entre diversas pessoas, desde que haja algum dos critérios a seguir: convivência habitual no mesmo ambiente familiar, possuir vínculo familiar entre os membros, casamento, relacionamento afetivo atual ou passado, ou convivência reiterada, ou seja, não é necessário haver laços sanguíneos para ser caracterizada a violência. Sendo o sujeito passivo a mulher que poderá sofrer destas práticas abusivas, que se apresenta de variadas formas.

4 Causas e possíveis consequências da violência doméstica

A violência doméstica usualmente tem motivação machista em razão do sentimento de posse em relação à mulher, esperando desta, completa obediência, criando uma cultura de objetivação, em que a vítima não é enxergada como uma pessoa, mas como um objeto a ser utilizado e facilmente descartável, com isso demonstra sua raiva e desprezo ao corpo dela, até mesmo no modo em que as agressões são realizadas em zonas do corpo feminino, ligadas à feminilidade, tais como: seios, ventre, rosto e áreas sexuais.
Segundo pesquisa realizada pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e apresentada no dia 06 de março de 2020, mediante 107 processos em curso, no tribunal do júri, com mulheres entre 21 e 40 anos, uma em cada três agressões, de acordo com os responsáveis pelos delitos, têm como motivação a não aceitação do término da relação, tendo como outras causas, vingança, ciúme, e a não aceitação da mulher em praticar a relação sexual.  Diante de tais dados, não há como permanecer inerte, pois, aí se revela a realidade brasileira, defendendo ser combatida com mais avinco. 
Além da sua condição de vulnerabilidade, a mulher fica ainda em uma posição maior de desvantagem, já que chega a ser considerada culpada pelos desentendimentos e fracassos no relacionamento e por consequência pelas agressões ocorridas, é o que mostra a pesquisa “Anverso”, realizada como trabalho de conclusão da graduação de Direito, pela estudante Iara Rabelo de Souza, de Brasília, sendo realizadas as entrevistas entre fevereiro e março de 2017, com 60 agressores. Conforme o levantamento, 65,4% dos homens praticantes da violência, disseram que as vítimas deram motivos para apanhar.
A violência contra a mulher pode acontecer de várias formas, não só no contexto de violência doméstica, como, por exemplo: nos casos de estupro, tráfico de mulheres, divulgação de fotos e vídeos de natureza íntima, assédio sexual entre outros, estando ela sujeita a diversos preconceitos e julgamentos mesmos que os males tenham sido causados a ela, sobre a justificativa de que por estar “usando roupas curtas ela estava tentando chamar atenção masculina”, ou se ela “não estivesse andando tarde da noite o abuso não teria acontecido”, ou que “por enviar fotos íntimas para o parceiro ela não se importaria de elas serem divulgadas para outros”, entre outros. 
Desse modo, é estimulada uma reversão da culpabilidade, onde em vez de responsabilizar os culpados das práticas dessas condutas inaceitáveis, a culpa é colocada na vítima, do mesmo modo em relação à violência doméstica onde as alegações também são similares de que a mulher “fez por merecer apanhar”, “estava provocando”, “está exagerando, e não foi uma agressão, mas só um empurrão” o que é nocivo para toda a sociedade, já que cria uma cultura em relação à violência nos termos de merecimento ou não, um absurdo sem limites e inconcebível, merecendo proteção jurídica por parte do Estado, o qual deve repudiar tal ato. É preciso desmistificar o pensamento machista que influencia no modo como a violência doméstica é praticada e aceita como algo rotineiro.
Tudo isso pode gerar grandes danos à agredida, e por muitas vezes irreparáveis, prejudicando o seu desenvolvimento físico, desfigurando o seu rosto, impedindo que ela tenha filhos, provocando hematomas, contusões e até sequelas que pode durar toda a vida.
É necessário conscientizar às mulheres que agressão não é só física, o abuso psicológico ainda é muito banalizado por ser mais silencioso, todavia, esses traumas podem deixar marcas profundas, alterando a forma como a vítima se ver e o modo como se relaciona com a sociedade, tornando assim indispensável, o devido apoio psicológico para a mesma, aprender a lidar com a violência sofrida em seu passado e obter uma qualidade de vida saudável pós-trauma.
Conforme Madeira (2013), os sintomas psicológicos comumente, apresentados em vítimas de violência doméstica, refletem do stress de lidar repetidamente com os “Constrangimentos, ridicularização e perseguição, entre outras ações causadoras de danos emocionais”, podendo iniciar ou potencializar o consumo de substâncias licitas e ilícitas, da automedicação, de transtornos mentais, entre outros problemas, acarretando uma incidência maior dos problemas de saúde, que podem durar toda uma vida.
Em nossa sociedade há ainda uma alienação quanto à violência sofrida por estas mulheres, muitas pessoas julgam, fazem brincadeiras ofensivas, alegando de forma descabida que a mulher gostar de apanhar, fazem músicas no teor de deboche com relação à violência contra a mulher, ou seja, oferecendo a agredida uma sequência de pré-julgamentos sem compreender de verdade da realidade dos fatos. 
São vários os motivos que levam a vítima a não prestar queixa e continuar suportando agressões, entre elas estão à dependência afetiva da mulher, que de alguma forma vê na brutalidade do agressor, um tipo de segurança para ela. A carência afetiva a faz manter certa cumplicidade com tais sofrimentos, associando o temperamento explosivo do companheiro como proteção, o ciúme patológico como demonstração de quem quer preservar o relacionamento a todo custo e as ameaças como atitudes desesperadas de amor.
Outras questões que a levam a permanecer com o agressor é o medo de sofrer retaliação do parceiro, por acreditar que este irá mudar, pelos filhos, por vergonha do que as pessoas poderão pensar, por não ter condição de se manter financeiramente, e pela baixa autoestima, uma possível consequência das opressões e angústias sofridas em razão do seu histórico, o que leva esta a continuar nesse estado de acomodação com a esperança de dias melhores.

5 Regras legais previstas anteriormente e as alterações realizadas.

O caso mais emblemático e que mudou o modo como à violência é tratada no Brasil e a sua regulamentação, foi o caso de Maria da Penha Maia Fernandes, uma biofarmacêutica cearense que sofreu agressões durante 23 anos do seu, na época marido Marco Antônio Heredia Viveros, professor universitário colombiano. 
Em 1983 Maria sofreu duas tentativas de assassinato por parte do marido e em uma dessas agressões a deixou paraplégica. Deve-se ressaltar que Maria, ainda sofreu com o menosprezo da justiça brasileira durante 19 anos, só obtendo justiça após a interversão internacional que denunciou o caso, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos (CIDH/OEA), o qual em 2001 condenou o Estado Brasileiro por negligência, omissão e tolerância em relação à violência doméstica contra as mulheres. Finalmente, em outubro de 2002, restando somente seis meses para a prescrição do crime, Marco Viveros foi preso, cumprindo apenas 1/3 da pena a que fora condenado.
Graças à repercussão do caso Maria da Penha foi reconhecida a necessidade de criar uma lei que punisse a violência doméstica contra as mulheres.  Deixando de ser examinada como crime de menor potencial ofensivo, e proibindo a aplicação de penas alternativas para os agressores, como pagamento de cesta básica ou multa, incluindo além da violência física e sexual, a violência patrimonial, moral e psicológica.
Tendo em vista que a já citada CIDH recomendou a reparação tanto material por meio da indenização paga a ela, pelo Estado do Ceará, quanto simbólica, através da Lei nº 11.340/2006, promulgada em 06 de agosto do mesmo ano pelo então presidente Luiz Inácio Lula da Silva, e batizada de Lei Maria da Penha, em reconhecimento a sua árdua jornada contra a violência doméstica.
Antes da aplicação da Lei Maria da Penha, os crimes de violência doméstica eram julgados pelo juizado especial criminal, sendo considerado crime de menor potencial ofensivo, de acordo com a Lei 9.099/95, e na maioria das vezes convertida em penas pecuniárias, como o pagamento de cestas básicas ou multa, bem como, penas leves e que não fazia jus com a gravidade dos delitos praticados.
Cabe salientar, que pela antiga previsão, tratava-se de uma ação pública condicionada, ou seja, dependia exclusivamente da iniciativa da vítima, que poderia desistir da denúncia. Percebia-se então, a ineficácia da ação ser pública condicionada, visto que muitas vezes o arrependimento se dava em razão de algumas circunstâncias, como, por exemplo, o medo da represália do parceiro; o fato de morar na mesma residência, por depender financeiramente do cônjuge e por outras inúmeras razões para que houvesse a desistência da denúncia. Outro ponto, que merecia ser reformulado é que ainda não havia previsão de decretação da prisão em flagrante ou preventiva do agressor, resultando em uma maior dificuldade de punição, já que não havendo medidas protetivas em relação à mulher, ela ficava intimidada a prosseguir com a ação.
Desde a criação da Lei 11.340 de 2006, mais conhecida como Lei Maria da Penha houve várias mudanças ao longo dos anos buscando prover maior celeridade e eficácia à lei entre elas as seguintes:
Recentemente foram ratificadas novas leis expostas a seguir que alteram dispositivos da Lei Maria da Penha: primeiramente a Lei 13.827/19, que possibilita no seu artigo 12-C, a medida protetiva de afastamento imediato do agressor do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida, pela autoridade judicial ou policial, constatado o risco atual ou iminente à vida, ou à integridade física da mulher vítima de violência doméstica, ou familiar e dos seus dependentes. 
Havendo aplicabilidade no caso de não ter a presença do juiz, o delegado poderá autorizar a medida protetiva no caso do Município não ser sede de comarca, assim como qualquer policial, se o Município não for sede de comarca e não houver delegado disponível no momento da denúncia. Deve o juiz ser informado sobre o deferimento da medida no prazo máximo de vinte e quatro horas e decidirá, no mesmo tempo, sobre a manutenção ou a revogação da medida aplicada, devendo dar conhecimento ao Ministério Público simultaneamente. 
A Lei Maria da Penha possuía previsão acerca das medidas protetivas, devendo a autoridade policial informar, no prazo de quarenta e oito horas, ao juiz o expediente apartado com o pedido da ofendida, e este tinha o mesmo período de quarenta e oito horas para decidir sobre a questão. Desse modo, levava muito tempo e trâmites legais para alcançar o deferimento da diligência, o que diversas vezes resultava em novas agressões e até no feminicídio, atualmente pode ser concedida imediatamente por delegado ou policial, o que oferece uma maior celeridade ao caso.
Não sendo outorgada liberdade provisória ao preso que represente risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida protetiva de urgência, conforme o artigo 321 do CPP o juiz deverá conceder liberdade provisória se ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva.
Sendo estabelecido de acordo com o artigo 38 da mesma Lei, o registro da medida em banco de dados retidos pelo Conselho Nacional de Justiça, assegurando o acesso do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de segurança pública e de assistência social, objetivando o controle e implementação das medidas protetivas.
Pouco depois foi sancionada a Lei 13.836/19, adicionando o dispositivo ao artigo 12, parágrafo 1°, inciso IV, da Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha)  prevendo a obrigatoriedade da inclusão de informação sobre a condição de pessoa com deficiência no registro de ocorrência e se da agressão sofrida adveio deficiência ou se esta já existia e foi agravada, sendo essencial para assegurar a acessibilidade das vítimas de violência com deficiência no momento de registrar a denúncia, bem como obterem a assistência que precisam durante todo o processo.
A Lei nº 13.871/19 que determina a responsabilização do agressor nos custos do Sistema Único de Saúde (SUS) com os serviços de saúde prestados às vítimas de violência doméstica e familiar e dos dispositivos de segurança por ela utilizados. 
Incluindo no artigo 9° da Lei 11.340 outros três parágrafos foram alterados. O qual no parágrafo 4° prevê ao agressor que mediante a ação ou omissão, provocou lesão, violência física, sexual, psicológica, patrimonial ou dano moral a mulher, deverá ressarcir todos os danos provocados, inclusive ao SUS, pelos custos do atendimento prestado a agredida, devendo os valores ser destinado ao Fundo de Saúde do ente federado encarregado pelas unidades de saúde que disponibilizarem os serviços.
Assim, os custos com exames, medicamentos, cirurgias, atendimento psicológico entre outros oferecidos pelo SUS, que mesmo sendo um serviço de saúde gratuito promovido pelo Estado, requer que o agressor pague o seu ressarcimento, conforme tabela constante do sistema de saúde, não exigindo condenação por parte do agressor, sendo este julgado na esfera civil.
Tendo em conta o contexto social e a condição financeira da agredida e do autor da violência, é possível que o pagamento das custas não ocorra, já que não há previsão em lei de sanção criminal para o agressor que não realiza o ressarcimento. Desse modo, a medida pode acabar tendo repercussão apenas na área do direito civil e não penal.
Sendo importante levantar essa questão, o ressarcimento do Sistema Único de Saúde pelo agressor, objetiva proteger a agredida ou ressarcir o poder público dos dispêndios causados pela sua deficiente administração?  O artigo 196 da Constituição Federal prevê o direito da população e o dever do Estado em assegurar a saúde para toda a população sem qualquer distinção, estabelecida por meio do SUS com o intuito do acesso universal ao sistema público de saúde, não devendo haver previsão em Lei específica de o particular cumprir as obrigações estatais, o que é uma violação ao princípio da dignidade à pessoa humana, que está constitucionalmente garantida como direito fundamental. E mesmo a sentença penal condenatória não tem o poder de excluir a cidadania do indivíduo, ou de inverter ônus da obrigação estatal na esfera da saúde pública. 
Não sendo constitucional o agressor ter que ressarcir custas de uma obrigação garantida pelo Estado, e trazendo privilégios para este, ainda que de uma maneira discreta, uma maior importância ao pagamento pecuniário causado pela violência doméstica da mulher agredida que deveria ser o propósito essencialmente defendido.
Conforme retrata Ortiz (2019) A legislação Lei nº 13.871 prevê a repetição do sistema punitivo, o qual não é solução que se deve buscar para inibir a violência doméstica, como já discutido, a única maneira de enfrentar este problema é mediante políticas públicas e educação para transformar o machismo estrutural da sociedade.
O §5° do mesmo artigo, determina que o agressor, deverá também ressarcir os gastos com os dispositivos de segurança utilizados no caso de perigo iminente e cedido para o monitoramento da vítima de violência doméstica e familiar. Estabelecendo, que o uso de Casas-Abrigo pelas vítimas e dos dispositivos móveis, aplicativos ou outro meio de conexão contínua com a unidade policial, também deverá ser ressarcidas. 
O chamado “botão de pânico” ao ser acionado envia um alerta imediato à polícia em caso de ameaça ou agressão, autorizando também ao juiz submeter o agressor ao monitoramento eletrônico, conectado ao dispositivo de segurança, e se houver aproximação do autor da violência é emitido um alerta com a localização da mulher a central de monitoramento, que entra em contato por telefone com a vítima e o agressor.  
Em caso de aproximação involuntária, o ofensor é notificado a cumprir a medida, porém, se for o caso de descumprimento de mandato judicial, a Polícia Militar, é chamada mediante sua central de serviço de emergência. O aparelho também possui uma configuração de gravação ambiente num raio de até cinco metros, que poderá ser utilizada como prova judicial.
Dispositivo este que auxilia na prevenção de agressões e feminicídios, e no cumprimento das medidas protetivas, já que tanto vítima como agressor são monitorados, tornando possível antecipar os movimentos do agressor e auxiliar de maneira mais eficaz a mulher em situação de violência atual ou iminente, porém, esta deverá seguir as diligências necessárias para o bom funcionamento do equipamento, como, por exemplo, manter o aparelho constantemente ao seu alcance e com a bateria carregada. Além de ser benéfico para a mulher, já que lhe oferece maior sensação de segurança, também diminui custos ao erário e o fluxo de presos no sistema prisional brasileiro.
O §6° prevê que o patrimônio da mulher e de seus dependentes não poderão ser utilizados pelo agressor para ressarcimento das custas já expostas acima nos §4° e §5°, não sendo possível a reparação de danos como atenuante ou substitutivo da pena aplicada. O qual é importante ser destacado já que caso contrário à mulher teria que suportar ter seus recursos usados para pagar custos ocasionados pelo agressor a ela própria, não podendo a reparação incidir em atenuante ou substituição já que isso não faria jus à gravidade do delito praticado e criaria um grande precedente para outras violências como essa.
Outra mudança efetuada diz respeito ao confisco de arma de fogo registrada ou em posse do agressor nos casos de violência, como prevê a Lei 13.880 de 2019, sendo uma forma de assegurar a integridade física e segurança da vítima. A medida preventiva de desarmar o agressor tem como propósito evitar o risco evidente da progressão do crime tão habitual no caso de violência doméstica, como, por exemplo, uma ameaça de morte ser cumprida, ocorrendo um homicídio.
O artigo 12 da Lei Maria da Penha versa sobre o procedimento que a autoridade policial deve aplicar de imediato nos casos de violência doméstica, em seu inciso VI–A, prevê a verificação da existência de registro de porte ou posse de arma de fogo do agressor, e havendo sucede-se a juntada aos autos dessa informação e a notificação à instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, conforme a Lei 10.826/03 (Estatuto do desarmamento).
O artigo 18 da lei acima citada estabelece as medidas a serem aplicadas pelo juiz no período de 48 horas do recebimento dos autos sobre a violência doméstica, cabendo ao juiz, conforme o seu inciso IV “determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor”.
O artigo 22 já previa como medida protetiva de urgência a suspensão da posse ou restrição do porte de armas, trazendo as medidas que o juiz pode adotar, de acordo com a análise do juiz, diferente do art. 18 que traz as providências que o juiz deve adotar. 
A Lei 13.882 de 2019 estabelece também que os dependentes de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar terão prioridade na matrícula da escola de educação básica mais próxima do seu domicílio. O reconhecimento dessa condição será através da apresentação do boletim de ocorrência ou do processo de violência doméstica e familiar em curso.
Podendo também o juiz que examina o caso de violência estabelecer a matrícula desses dependentes na escola, ou a transferência para essa instituição, mesmo que não tenha vagas. Impondo o sigilo de dados da vítima e dos dependentes. Sendo permitida a quebra do sigilo apenas para os operadores de Direito e os órgãos públicos competentes.
A Lei nº 11.340/06 trouxe inúmeros benefícios e é de suma importância, alterando a maneira como a violência doméstica sempre foi vista e tratada no país, mediante um abrangente conjunto de medidas protetivas, punitivas, de serviços específicos de atendimento à mulher, entre outras, para tratar este grave dilema social, porém, foram necessárias, haver a criação de outras leis que alteram a Maria da Penha, fechando algumas lacunas que ficaram em aberto, aprimorando assim a eficácia da mesma, para sua melhor aplicabilidade. Como, por exemplo, o afastamento imediato do agressor do lar, o confisco da arma de fogo do homem praticante da violência, entre outras.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A violência doméstica é fruto resultante de um contexto histórico e social ao longo dos séculos, sendo desse modo, sua punição uma mudança gradual, mas significativa, que possibilitou a punir o agressor e proteger à vítima, e realizada por qualquer pessoa independentemente do sexo, podendo este ser um relacionamento atual ou anterior que tenha vivenciado com a mulher, em uma relação doméstica, familiar ou íntima de afeto, sendo capaz de acontecer de diferentes maneiras e não só pela violência física.
Sendo necessário ressaltar a importância de um maior conhecimento dos motivos que fazem a mulher prosseguir com a relação abusiva, devendo evitar julgamento pré-concebidos por parte da sociedade, os quais podem afetar o estado emocional da mesma e com isso provocar consequências, que prejudica sua vida, sendo importante relembrar que a melhor maneira de evitar essa agressão, é  oferecendo educação e reabilitação ao agressor.
As alterações em Lei 11.340 tanto como as atuais de 2019, contribuíram para o aumento do número de denuncias, já estas provem uma maior confiança para a vítima denunciar com maior segurança de que estará protegida contra futuras agressões, e que o homem será compelido por Lei a manter distancia dela, vale salientar, porém, que dentre as leis já citadas no texto acima, que trazem benefícios, podemos ressaltar que uma delas a Lei 13.871 de certa forma não auxilia tanto a mulher, já que não acrescenta proveito a ela, mas sim o Estado, que obtém benefícios com o ônus financeiro depositado pelo agressor em relação à violência praticada.
Portanto, a Lei da Maria da Penha trouxe mudanças essenciais na vida das vítimas de violência doméstica, que vivem desamparadas de auxilio jurisdicional, e acabavam padecendo nas mãos de agressores, sem saída dessa vida degradante que possuíam. Apesar de termos avançado significativamente em relação ao passado tendo em vista o alcance da previsão legislativa no enfrentamento a violência contra a mulher, infelizmente esse mal ainda perdura nos dias atuais, sendo um grave problema em nossa sociedade brasileira.
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